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Parecer 0000/2021
Ref.: Projeto de Lei Nº 33/2021.
Autoria: Executivo
Matéria: Operação de Crédito

EMENTA: DIREITO FINANCEIRO. OPERAÇÃO DE CRÉDITO. COMPETÊNCIA DO PODER 
EXECUTIVO. FALTA DE PARECER FINANCEIRO. FALTA DE INFORMAÇOES REFERENTE AOS 
LIMITES DE ENDIVIDAMENTO. FALTA DE ESTUDO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO E 
FINANCEIRO. PARECER FAVORÁVEL CONDICIONADO. 

I-DO RELATÓRIO
Trata-se de Projeto de Lei que pretende Autorização para contratação de operação 

de crédito, autoria do Excelentíssimo Senhor Prefeito Miguel Lopes Cardoso Junior.
Este é o relatório, segue o parecer.

II-DA FUNDAMENTAÇÃO
A propositura encontra sua justificativa acostada ao projeto; vem sem a planilha de 

Estimativa do Impacto Orçamentário-Financeiro; sem parecer financeiro de órgão técnico 
que detém a competência exclusiva de se pronunciar sobre matérias de cunho contábil e 
financeira e sem qualquer afirmação a respeito de estar dentro dos limites para 
operações de crédito. Pontuamos a necessidade dos documentos faltantes para melhor 
análise da comissão de Finanças. 

Ressalte-se que a matéria financeira e contábil não pertence ao âmbito de 
competência desta Procuradoria Legislativa. Assim, nossa manifestação jurídica leva em 
consideração somente o ponto de vista jurídico do Projeto e considera a possível 
presunção de verdade contábil financeira a ser exarada pelo Poder Executivo ou por setor 
específico do poder Legislativo. 

De acordo com o disposto na Constituição Federal art. 30, compete ao Município 
legislar sobre assunto de interesse local, suplementando a Legislação federal e estadual no 
que couber, deferindo ao Vereador iniciar essa modalidade de projeto de lei que é de 
natureza concorrente:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;

A Lei orgânica do Município estabelece no artigo 34 as matérias de competência 
privativa do Prefeito:
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Art. 34.  Compete privativamente ao Prefeito o iniciativa dos projetos de 
Lei que disponham sobre:

I - criação, extinção, ou transformação de cargos, funções ou empregos 
públicos na administração direta ou autárquica;

II - fixação ou aumento de remuneração dos servidores;

III - regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria 
dos servidores;

IV - organização administrativa, serviços públicos, matéria tributária e 
orçamentária;

V - aumento da despesa ou diminuição da receita.

Inicialmente anotamos que o projeto visa obter autorização para operação de 
crédito. Posto isso, a proposta em exame se nos afigura revestida da condição legalidade 
no que concerne à competência e quanto à iniciativa, que é privativa do Chefe do 
Executivo.

 Da leitura da propositura, em especial, sua justificativa, se nota a indicação da 
finalidade a que se destina o projeto, visando obedecer ao mandamento do artigo 167, III e 
incisos da Constituição da República, que é de buscar autorização legislativa para 
celebração de contratação de financiamento. 

A contratação de operação de crédito deve obedecer, outrossim, aos artigos 32 e 
33, da LRF. Di-los: 

Art. 32. O Ministério da Fazenda verificará o cumprimento dos limites e condições 
relativos à realização de operações de crédito de cada ente da Federação, inclusive das 
empresas por eles controladas, direta ou indiretamente.

§ 1o O ente interessado formalizará seu pleito fundamentando-o em parecer de 
seus órgãos técnicos e jurídicos, demonstrando a relação custo-benefício, o interesse 
econômico e social da operação e o atendimento das seguintes condições:

 I - existência de prévia e expressa autorização para a contratação, no texto da lei 
orçamentária, em créditos adicionais ou lei específica;

 II - inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da 
operação, exceto no caso de operações por antecipação de receita; 

III - observância dos limites e condições fixados pelo Senado Federal; 
IV - autorização específica do Senado Federal, quando se tratar de operação de 

crédito externo; 
V - atendimento do disposto no inciso III do art. 167 da Constituição; 
VI - observância das demais restrições estabelecidas nesta Lei Complementar. 

§ 2o As operações relativas à dívida mobiliária federal autorizadas, no texto da lei 
orçamentária ou de créditos adicionais, serão objeto de processo simplificado que atenda às 
suas especificidades.

 § 3o Para fins do disposto no inciso V do § 1o , considerar-se-á, em cada exercício 
financeiro, o total dos recursos de operações de crédito nele ingressados e o das despesas de 
capital executadas, observado o seguinte:
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 I - não serão computadas nas despesas de capital as realizadas sob a forma de 
empréstimo ou financiamento a contribuinte, com o intuito de promover incentivo fiscal, 
tendo por base tributo de competência do ente da Federação, se resultar a diminuição, 
direta ou indireta, do ônus deste; 

II - se o empréstimo ou financiamento a que se refere o inciso I for concedido por 
instituição financeira controlada pelo ente da Federação, o valor da operação será deduzido 
das despesas de capital;

 III - (VETADO)
 § 4o Sem prejuízo das atribuições próprias do Senado Federal e do Banco Central 

do Brasil, o Ministério da Fazenda efetuará o registro eletrônico centralizado e atualizado 
das dívidas públicas interna e externa, garantido o acesso público às informações, que 
incluirão: 

I - encargos e condições de contratação; 
II - saldos atualizados e limites relativos às dívidas consolidada e mobiliária, 

operações de crédito e concessão de garantias. 
§ 5o Os contratos de operação de crédito externo não conterão cláusula que 

importe na compensação automática de débitos e créditos. 
§ 6o O prazo de validade da verificação dos limites e das condições de que trata 

este artigo e da análise realizada para a concessão de garantia pela União será de, no 
mínimo, 90 (noventa) dias e, no máximo, 270 (duzentos e setenta) dias, a critério do 
Ministério da Fazenda. (Incluído pela Lei Complementar nº 159, de 2017)

Art. 33. A instituição financeira que contratar operação de crédito com ente da 
Federação, exceto quando relativa à dívida mobiliária ou à externa, deverá exigir 
comprovação de que a operação atende às condições e limites estabelecidos. 

§ 1o A operação realizada com infração do disposto nesta Lei Complementar será 
considerada nula, procedendo-se ao seu cancelamento, mediante a devolução do principal, 
vedados o pagamento de juros e demais encargos financeiros. 

§ 2o Se a devolução não for efetuada no exercício de ingresso dos recursos, será 
consignada reserva específica na lei orçamentária para o exercício seguinte.

 § 3o Enquanto não efetuado o cancelamento, a amortização, ou constituída a 
reserva, aplicam-se as sanções previstas nos incisos do § 3o do art. 23.

 § 4o Também se constituirá reserva, no montante equivalente ao excesso, se não 
atendido o disposto no inciso III do art. 167 da Constituição, consideradas as disposições do 
§ 3o do art. 32.

Nesse passo, por força da Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 32, § 1º, inc. I, da Lei 
Complementar nº 101/200) é condição da contratação de operação de crédito a existência 
de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio da presente propositura, 
todavia não há qualquer comprovação a respeito de atendimento aos limites de 
endividamento público que deve ser conferido antes da aprovação.

 Ademais, faz-se necessário por força do supracitado ordenamento jurídico a 
inclusão no orçamento ou em créditos adicionais dos recursos provenientes da operação.

Desta forma, a matéria é de natureza legislativa, e o aval da Câmara é indispensável.
 
Ainda, sem embargo à necessária autorização legislativa, nos termos do artigo 43 da 

Lei Federal nº 4320/64, a efetiva abertura dos créditos dependerá da existência de 
recursos disponíveis para acorrer à despesa e será precedida de exposição justificada.
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 Outrossim, cabe apontar que em observância à legislação de regência (LRF, Lei 
4320/64), deve-se atentar que: (I) não se trata de operação de crédito com finalidade 
imprecisa ou com dotação ilimitada, e (II) a operação de crédito precisa respeitar os limites 
de endividamento do Município.

Por fim, há necessidade de apresentação de estudo de impacto orçamentário-
financeiro conforme os artigos o artigos 113 do ADCT da Constituição e 16 da lei de 
Responsabilidade Fiscal:

ADCT da Constituição:
Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou renúncia 
de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto orçamentário e 
financeiro.

Lei de Responsabilidade Fiscal:

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:        (Vide ADI 6357)

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva 
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o 
plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

A necessidade do estudo de impacto orçamentário é uma exigência Constitucional e 
Legal que serve para subsidiar os Vereadores na análise do projeto em tela.

III-DA CONCLUSÃO
Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável ao trâmite do 

Projeto de Lei, porém condicionado a apresentação do estudo de impacto orçamentário, 
parecer financeiro e análise dos limites para operação.

É o parecer, à consideração da autoridade superior.

Tatuí, 14 de Outubro de 2021.

DR. ARTHUR FONTOURA
PROCURADOR LEGISLATIVO
Projeto de Lei nº. 33/2021.
Assinado Digitalmente.

http://portal.stf.jus.br/processos/detalhe.asp?incidente=5883343
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